
  

 

 

 

 

 

EXTRATO DE PUBLICIDADE DA RATIFICAÇÃO 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRANIA/MG. EXTRATO DE RATIFICAÇÃO. O 

Município de Serrania/MG torna pública a RATIFICAÇÃO do processo nº. 05/2022, 

inexigibilidade de licitação nº. 01/2022, conforme ato datado de 11 de janeiro de 2022, 

exarado pelo prefeito municipal, visando a contratação de serviços técnicos especializados para 

emissão de pareceres jurídicos em matérias de elevada complexidade; acompanhamento de processos 

nos Tribunais Superiores e Tribunais de Contas; revisão e acompanhamento do índice de participação 

do Município de Serrania no repasse constitucional do ICMS e do IPI, arrecadado e pago pelo Estado 

de Minas Gerais; e ainda serviços técnicos especializados em recuperação de créditos, a favor da 

sociedade de advogados Sousa Oliveira Advogados Associados, CNPJ sob o n. 

07.297.814/0001-89, no valor global de R$ 180.000,00 (cento e oitenta mil reais), para um 

período de 12 (doze) meses. Serrania/MG, 11 de janeiro de 2022. Luiz Gonzaga Ribeiro Neto 

– Prefeito Municipal. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


